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CÂMARA MUNICIPAL OE DUQUE DE CAXIAS
DT,' „ I- -n-r^

se temorO
DE 1989•

Sí-IENTA: Considera (írgão de Utilidade

Pública#

A CImoA iruuiCIPAL DE Dü^UE DE CAXIAS decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. is - Fica Considerado úrgão de Utilidade Pú
blica o Centro Espírita Santa Terezinha, com sede a Avenida Presi
dente iloosevelt, n^ !+21, eir. Saracuruna, 22 Distrito deste MunicípiOe

Art. 22 - A presente Lei entrará erü vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

setembro

PIIEFEIIUEA I-miCIPAL DE DU.,UE DS CAüvIAS, era 25 de

de 19o9.
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